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,P r~f~itura Municipal d~ Parauap~bas
Adm. :rrancitlco .:ALveó de Souóa

LEI NQ1124/93, DE 05 DE MAIO DE 1 9 9 n

~ --
Revoga o artigo 1Q da Lei 792/92 e

toriza o Poder Executivo a parcelar

au

o
I

t!, percentual decorrente a 1Q sobre o

~
~.~ \

~
i.II

" .

valor venal de terreno quando da eE;

trega dos Títulos Definitivos aos

requerentes.

O Prefeito Municipal de Parauapebas, Estado do Pará, faço

saber Ilue a Câmara Municipal -'-a~va e eu sanciono a seguinteLei:

I!. Art.1Q - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a di

vidif em três parcelas iguais, o percentual decorrente de 1% um

por cento) sobre o vaJ.or venal do terreno, quando da entrega do 1

Título Definitivo aos requerentes, nos termos da Lei 31/89 e ar

tigo 2Q da Lei 792/92.

I '!.:r '.
I l'

Art.2Q Revoga-se o artigo lQ d a Lei 792/92.

Art.3Q - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua

publicaçao.

'I: -"
Art.4Q - Revogam-seas disposições em contrário.

-"""" ,

GaiQá.net,@ '.:'0 Prefeito Municipal, aos cinco (5) dias do mês
'-::

de maio de mil noveéentos e noventa e três (1993).

~ -
(Cartir, '-ta)

Prefeito MunicillQ6. fIQ,Qj,t0P8ba8

*

Rua D. Quadra 37 - Lote Especial,. Telefones 346-1005 ,. 346-1418- CEP 68.515-000
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Escri tura particular de Cessão de uma

área de terreno de 39.073 Nf (trinta e

nove mil, setenta e trei s metro s qua'-
drados) de propriedade do MUNICtPIO

, ...
DE PARAUAPEBASa Associaçao dos Carro-
ceires de parauapebas - AC.ARPA - ~

Saibam quantos a presente escritura particuJ.ar de Ces-
são de direitos virem, que no ano do nascimento de nosso senhor'

Jesus Cristo de 1992 aos 13 (treze) dias do Mês de Julho, na Pre-
feitura Municipal, perante o Sr. Coordenador do Programa Munici-
pal de Terras, Dr. Pedro FeitosB, compareceram o MUlICtPIO DE PA-
RAUAPEBAS,entidade de direito pÚblico, inscrita no CGc/MF, sob o

nQ 22.980.t)99/0001-15, tendo como sede a Prefeitura Municipal, e~

tabelecida na Ru.a E, Q:1. 49, Lote Especial, Parauapebas, represen -
tado na pessoa de seu ~efei to Municipal Dr. Faisal Salmen como

cedente e a ASSOCIAÇ1oDOS CARROCEIROSDE PARAUAPEBAS, ti ACARPAtI,

sociedade civil, sem fins lucrativos, inscrita no CGc/MF, sob o

n2229. 37908/0001-69 , sOOiada na Ru.a A, Qd. 03, Lote 15, Parauape-
bas, representada por seu presidente Sr. A1vino Bispo Rodrigues ,
CPF n2 137.421.673-92 e C.I. n2 905.942 SSP/MA, como cessionária,

ficando entre ambos ajustado que o Munic!pio cedente,proprietário

e possuidor da área de terreno, contendo 39.073 "UJ.2(trinta e nove

mil, setenta e treis metros quadrados) adquirida, por desaproprio!!

çOO amigável, de Wagner Moreira de Oliveira, conforme Lei-Munic.

n2 384/91, de 21/10/91, situada no prolongamento da Ru.a 04, da ci-...
dade de Parauapebas, com medidas e confrontaçoes conforme planta

,vada na Prefeitura, por este ato cede a cessioná2:ia, posse e

direito de uso para guarda dos animais de seus associados, bem
... ,

como, direito de açao que for necessária em defesa da posse e uso,

endo desde já, fazer uso desses dit'êitos.

A presente cessão fica subm./;..liida unicamente a manuten-
çOO e feituras de cercas de divisas e internas, plantios de g:r:a-
m!neas e constru.ção de um galpão para proteção contra chuvas e,na

... ..., ...
eventual dissoluçao da Associaçao cessionária ou da utilizaçao da
, ... ,
area para finalidades estranhas a Cessao a area se reverte ao ce
dente.

Para concretizar a Cessão, foi feita a presente escri-
-'--_u- L..!_--"-- --- ' L- -- --- "'..!_~- - """""'",""",""''''''II'T1'''''''''-".
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23-06-92 e o Decreto- MUnic. nQ 05~92t de 30- 06 -92 e conforme

assinam abaà.xo.
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Terras -

(}?1#t&/l~Vj ~
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,
- .;', ,

1:" . .~

_.~'-,
MUNtCIPIODf PJ&UAPESAS.~ '
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Estado do Paró

CIIRlfa Municipal de ParaHapebas
I
I REQUERIMENTONR 526/92

~

Senhor Pr..idente.

-,

,!:' .

,,~ ,
REQUEIRO, ap08 a aprovaçao ~e9iment.. do Plenario,

que esta Casa envie expediente ao Sr. Prefeito Municipal, no
sentido do mesmo concreti"zara CESSÃO-de uma ~rea de terras'..

desapropriada pela P~efeitura, atraves o Projeto de Lei nQ...
499/91 que a Câmara Municipal aprovou, em discussão final, na
Sessão Ordinárid de 15/10/91, pa~a a ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEI-.
ROS DE PARAUAPEBAS- ACARPA, Entidade Jurfdica inscrita no '

CGC sob o n2 2293790S/0ÇOl-69. A destinaçâo da Ce8sâo~ objeto
deste requerimento, da area de terras, de 39.073,00 m , no
prolongamento da rua 04, servir~ para que os carroceir~s de
Pereuapebaa nela guardem seus animais de tração, quando não
em serviço. ... ". -

A Ceseao ficara submet.da a a'gumas condiçoear-as--, -...
unicas benfeito~iasserao a manutençao da cerca'e a feitura '

de divis~es internas, bem como o eventual plantio de gramfneas;
construções, somente a de um eventual galp;o para proteção~
tra as chuvas.

,

.i
,js

'11

-
Na eventualidadéde dis8oluçao da ACARPAou da uti- .. .....-

lizaçao da area para finalidades e8t~anhas a Cessao, esta fi-
car; anulada, revertendo 8 área para o patrim~nio do Municfpio.

,,/ S8Ia

" 1.'0 depa~Peb..a&. PA

l ~od8l' L.eB'81&3
IVd

!:\ Cama". de Vereador s

~L~ ,""_O"'h'

1Ja7:ilír"~~: J'(I...

VEREADVR

das Sessõe., ..

.)L
/:

1f111lto.. IJtd {J1larl'lItI
PiU'JlJlDWf~ .

JUSTifiCATIVA -

I I
I
I

Muito já se tem falado em favo~ da classe dos car-
roceiros, um meio de transporte para ~ar9as leves e para todos
os lugares, mesmo os mais difíceis, e a um preço mais aces-, -
sivel que caminhonetes ou caminhoes.

Os carroceiro8 de Parauapebas atendem principalmen
te aquela faixa de monor renda da populaç;o, tornando-se co~
isto imprescindíveis para a movimentação de mercadorias, car-
g8S e pertences da maior parte dela.

Com a presente Cessão ficar~ afastado o já muito
criticado espetáculo de animais de t~ação vagando pelas ~uas
da cidade.

,:"
.
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Belém, 15 de abril de 1992

Raimundo Nonato Barbosa Lima

LOCATJtRIO

~ I I

I ~

i:.,

José Damasceno da Silva

LOCADOR

'. ~Hi'c:

.1111.
(\lIt.lo Branco Ponte8

(Ir ~1l 841.602.,.44

ni df Moura Costa

ele 081.326.402-25
CP9210021519-2

(Fat. rP 10.008493, Reg. n! 10.008493, Dia: 28/04/92)
.. "..
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N~;J"'''' D.' '. ,~llj';~'"" ,..,.,;>...e ,

TERRAQIOi;PARA

ATOS ADM'INISTRATIVOS

POP'nln,', ti9 000327 DE 23 DE ABRILD~ 1992. -
o Presidente do Insututo de Taras do Para -

ITEU;., no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59 ,
lar"a ",," da Lei Estadual n9 4.584,de 08 de outubro de 1975;

R E S O L V E,
1. Deõfgnar o servidor LUIZ AMGELUSLEALRIBEIRO,
"ara ".aponder pela Chefia da Seção de Serviços Gerais na au
,ênda do Titular JAMIL AYAMSILVA, por férias no periado de
24 04 a 13.05.92.

Il. raur vigorar os efeitos da presente Portaria
a pntir d. 24 de abril de 1992.

Dê-se ciência e cUlIIJ>ra-se

FEIt!'lA!\!DO NILSON VELASCO

Presidente

CP9210027520-b

(Fat. '" '°.IlOl486, Reg. nf 10.008486. Dia; 28104/9.2)

I

' Ar,~~:::r;tlA~ sAp IIO,ERTD8/A . CSC '48.811.28510001-01 . AS

,

SEM-
'tfJII ÇíW ORDIIfARIAEEXTRAORDlNARIA.EDITALDECOIIJ'IOCAÇAO.FI-
""", "1I1'Ir.liIdnI OS lII1I1orI8 adonI$lIs da sod8dadt 1*118 I8UI1II1II!em Asaem~ Gela.
On;órJtta, Ex\I1onIin*Ia I se /IIIIlIr em 05.05.92. à 10:00 horaa, 111sede social na Rua

AlI*' Flani:o 110'. em SanIana do ArIguaII-PA; para dellblrarem som a IllQUlnII ORDEM
IX: DIA: a: "''tIn, dlsCullio . YO!IÇto do Relatório di 0Ir8tDria. Balanço Pa1rimonIal. de-
IfI.',' D~1I~:;iII1ÇIJII Fk8naiIras CIIII8IjIOIIdenIls ao 8XIItIdo findo em 31.12.91; b) apu-
YIÇiio lia t1rreçio da expmdo monelllrta do capital social: c) aumento do limite do capital
autonlldo: d) OIItros IISSIJIIIOSde Inlerllsse social. Santanado Al3guaia-PA.24 de abril de
1992. JOS~ APPARECIDO FERRfIRA. Presidente.

(Fat. nI 10.D08477, Aeg. n! 10.008477, Dia: 21104/92)

RESUMO DE ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO DE AGRICULTORES GR,y
PO LIVRAMENTO PORTO GRANDE DE RIO MAO-CURUÇAMBABA/

CAMl:TA!PA-AGRUL, PAROVADO EM ASSEMBL2IA GERAL DE 10.

02.92.
DENOMINACAO: Associação de Agricultores Grupo Livra
~nto. NATUREZA JURIDICA: Sociedade Civil,sem fins
lucrativos. FUNDAÇAO: 10.02.92. FINALIDADE:Prestar
8erviço. para o fomento e racionalização da expIo
ração agricola e melhores condições de vida dos
associados. FUNDO SOCIAL: Bens imóveis, auxilios ,
doações, subvenções e contribuições dos associado~
ATIVIDADES I promocionais, Comerciai~Assistenciais,
Lducativa8. DURAÇAO: Indeterminada. ADMINISTRAÇAo
E REPRESENTAÇAo: Presidente. MANDATO DA DIRETORIA:
02 anos. REFORMA DO ESTATUTO: Por Assembléia Geral
E8pecIfica, com quorum de 2/3 dOIl associados. RES
PONSABILIDAD!. Diretoda. DISBOLUçAo: Por número in
ferior a 13 (treze) de associados ou por determI
naçio de A8sembléia Geral Extraordinária especifi=
ca. Liquidad08 os compromissos, os bens doados a
entidade congênere legalmente constituida. DIRETO
RIA. Pre8idente: Miguel Costa de Souza, Vice-presI
4ent', J08é Maria Magno pantoja, 10 Secretário: Be
nedito Moreira Pantoja, 20 Secretário:Benedito Cos
ta de Souza, 10 Tesoureiro: Joaquim de $ouza,20 Te
80ure1ro. Luiz Magno Pantoja. Porto Grande do Riõ

Maú,Curuçambaba-Cameti/Pa, 10.02.92. Miguel Costa
de Souza, Pre8idente.
RESUMO DO ESTATUTO DA ASSOCIAçAO DOS PEQUENOS PRO
DU'l'ORES AGRICOLAS DE NAZARt -APAN, APROVADO EM SES
SXo DA ASSEMBL2IA GERAL REALIZADA EM 09.02.92. -
DBHOMINAçAO: Associação dos Pequenos Produtores
Agrlcola8 de Nazaré. NATUREZA JURIDICA: Sociedade
Civil eem fins lucrativ08. FUNDAÇAo: 09.02.92. FI
NALIDAD!: Pre8tar lIerviços que contribuam para õ
fomento e racionalização da exploração agricol~be~
como melhorar as condições de vida dos associados.
FUNDO SOCIAL: Bens imóveis, auxilios, doações, sub
vençõeàe contribuições dos associados. ATIVIDADES:

Comerciais, promocionais, assistenciais e educati
vas: SEDE: ColõniaAgricola de Nazaré, Bom Jardim=
Carapajõ-Cametá /Pa. DURAr~o: Indeterminada. ADMI
NISTRAÇAo E REPRESENTAÇAo. Presidente. MANDATO DA
D.IRETORIA: 02 Idoi.s) anos. REFORMA DO ESTATUTO:Por...- - """-- .da,2/3doa.

"":'''..1,'0 MI.i'';C'I::ALD~ .I\NAN.;tU:"\~U,~ - ,- '.' ,..~J

(Fat. ni 10.008489, Reg. nV 10.0084&9,1)"4 "J(\:f.:":íIl2)

sidente: João da Silva Lima, Vice-prellidente. Ger
son Lacerda ~nçalves, 10 Secretário: Cordovi~ Gõ
mes pompeu Filho, 20 Secretário: Manoel de Souzã

pantoja, 10 Tesoureiro: Louriva dos Reis Pantoja ,
20 Tesoureiro: Manoel Raimundo Cardoso da Silva.
Colõnia Agricola de Nazaré, Cametá/Pa, 09.02.92.

João da Silva Lima, Presidente. tCOHY.NP-635-SEJU)
-

(G.Reg.40.961):o.-

RESUMO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO POS CARROCEIRO DE

PARAUAPEBAS CGC 22 937 908/0001-69

DENOMINAÇÃO: Associação dos Carroceiros de Paraua/
pebas-ACARPA.

SEDE:.1ua"A" Qd.03,Lote 15 Parauapebas-Pará.
FI:1S: Sociedade Civil sem l'insLucrativos.
DURAÇÃO DO ~~DANTO DA DIRETORIA 2 (DOIS) Anos

OBJETIVOS: 1) Lutar com os carrooe1ros por me!horea

condições de trabalho, 2) Proourar -I

juntar às autoridades, todos os melhoramentos para/

a classe que e lei confere, quer de carater Social,

Econômico ou Recreat1vo, 3) Cr1ar assessorIas (Jur.!
dicas, Méd1cas, Odontológ1cas etc..) que julgar ne-

cessárias contando que.'esteja de acordo oom 08 pri-
olpios do presente estatuto.

--r-

CATEGORIADE SÓCIOS: .ti)Fundadores,b) contrlbuin~e
s

ORGA1;IZAÇÃO: Assembleia Geral composta d~ tO<:'06 ::.8

sócios, fundadores e contribL'.1ntes,b) Di~"t..:,::P--I
assi,,\constl tuida: Presidente, Vice-rr<õl>ióst,';-,12

Secretário, 28 Secretário, 18 Tesoureiro o 28 ~esc~
re1ro.

DATA DA Fill~DAÇÃO: 22 de setembro de 1991

PATRnl~nIO: Bens e !J.!rei tos a ela doada eu adquiri-
dos no exercício de suas atividades

TEMPO DE DURAÇÃO: Indeterminado

~ISSOLUÇÃO: Em caso ~e dissolução, será cO{.vocada,/

uma Assembleia Geral a qual dará destino ao seu Pa-

trimônio. (G. Re8.40.9,6)

RESUMO DO ESTATUTO DA ASSOCIAcAo DE CRIAçAo E PLAN
TIO DE RIO MAO-ACRIPLAM, APROVADO EM SESS.IlO DA A§:
SEMBL2IA GERAL REALIZADAEM 02.02.92.
DENOMINAÇAO: Associação de Criação e Plantio de Rio
Maú. NATUREZA JURIDlCA: Sociedade Civil sem fins
lucrativos. FUNDACAo: 02.02.92. FINALIDADE:Prestar

quaisquer serviços que contribuam para o fomento e
racionalização da exploração agricola, bem c'amo ~
lhorar as condições de vida dos associados. FUNDO
SOCIAL: Bens imóveis, auxilios, doações,subvenççes
e contribuiçõe8 dos aS80ciados. ATIVIDADES: COme~
ciais, promocionais, assistenciais, educativas. ~a
DE: Vila Maú, Cametá-pá. TEMPO DE DURAÇAO: Indeter
minado. ADMINISTRAÇAo E REPRESENTAÇAO: Presidente7
MANDATO DA DIRETORIA: 02 Idois) anos. REFORMA - DO
ESTATUTO: Por Assembléia Geral especifica, com quo
rum de 2/3 dos associados. RESPONSABILlDADEIDiretõ
ria. DISSOLUçAo: Com a redução de menos de 13 (tre
ze) do número de associados ou por manifestação em
Assembléia Geral Extraordinária, convocada para

isso. Liquidados os compromissos, os bens restantes
doados a instituição congênere, legalmente consti
tuida. DIRETORIA: Presidente: Manoel MariaPantoj~
Vice-Presidente: Bernardino Magno pantoja, lOSecre
tário: João Batista pantoja Neto, 2oSecretário.RÕ
naldo Maria de Souza Pantoja, 10 Tesoureiro. ValdI
rei pantoja dos Prazeres, 20 Tesoureiro: London AÜ
do Magno pantoja. Vila Maú, Cametá/pa, 02.02.92. -

(COIIV. NP".-SEJU)

(G.Reg.40.959) 8

C.LUBL ;,.StQB1'IVO ANAN~DiJ; CII.;11$>'O
~tM) OOSESTATUTOS t

Deno~inaç~o: Clube ~sportivoAnanindeua~e Cic11~
Hliação ; Federação de Ciclismo do Par;. .
Fundaç!o : 19 de sete~broda 1.989
Sede Social: Rua "'aguari, s/n- Ananindeua- Pará
.Dura:;ão : Te'!TpoInde terminado.
Finalidade: Praticar o oio1fs~c de ~odo geral.
Corcs: ~relo, Az~l e br3~co. cujas disposições -

ficam a critério d~ D~retoria da Associação
Dissolução : ~ caso de dissolução os bens mbveis-/
e imoveis, serão vendidos e.COm a arrecadáção se -
rão paJos todos os debitos possiveis, o restante I
caso exista ser:3: "ntregue a uma Instituição da C3.-
rida1e PUElica de Ananindeua.

~

)

A.rl'ec"~ação: Jóias, ...ensalidades, dona>tivos e ete.'
Resgonsabilidade: A Diretoria.responderápelas ob~


